
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 27, DE 19.11.2018.

ASSUNTO:  MENSAGEM  MODIFICATIVA  AO  PRO]ETO  DE  LEI  N°  35/2018  -  ALTERA  A

ESTRIJTURA ADMINISTRATIVA, OS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, CARGOS DE

CONFIANÇA  PRIVATIVOS  DE  SERVIDOR  EFETIVO,  AS  FUNÇÕES  GRATIFICADAS,  CRIA  0

CARGO DE CONTADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DO INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DO

MUNICÍPIO DE ]ACAREÍ - IPM]

ALUTORIA  DA  MENSAGEM:  PREFEITO  MUNICIPAL  EM  EXERCÍCIO  SR.  EDGARD  TAHASHI

SASAKI.

PARECER N° 383 -RRV -SA_I - 12./2018

1-    R_E_LATÓRIO

Trata-se de Mensagem Modificativa ao  Projeto de  Lei  de autoria do  Nobre  Prefeito

MuritipaLl em Exercícío, Sr. Edgard T. Sasaki, que vísa acrescer em 3  (três) o número de

Assessores do Anexo I-A da Lei n° 6.155/2017 (que estabelece a estrutura administratíva,

os cargos de provimemo em comissão, as competências, as funções gratificadas e dá

ouiras providências da Fundação Pró-Lar de Jacareí).

A presente Mensagem foi remetida a essa Secre£crrz.cr para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifestação.

11 - FUNDAMEN_T_ACÃO

A modificação, no nosso entendimento. e salvo melhor .iuízo. apresenta matéria

incompatível com a matéria ora apresentada no presente Projeto de Lei, não podendo ser

acei±a, nos moldes do parágrafio 2°, do artigo 106, do Regimento lnterno dessa Casa de

Leis, que assim disciplina:



CÂMARA  M.UNICIPAL  DE  JACARE
pALÁcioDALiBERDADE                                i`ã7           b`3J,{

iEi=EHEEE``Art.103, § 29           Não  serão  aceitos  substitutivos  e  emendas

tenham relação direta com a matéria objeto da proposição principal. ''.

Ressaltamos que a Lei Municipal n° 6.155/2017 foi modificada pela Lei Municipal n°

6.242/2018, aprovada na última sessão legíslativa dessa Casa de Leis (sessão ordinária

do dia 05 de dezembro de 2018) e, c_aso haja íntenção de nova modifiicação legislativa, essa_

deverá ser veiculada em nova Dror}ositura.

iii - CONCLUSÃO

Posto  isto,  e  tendo  em  vista  todo  o  acima  exposto,  enúeJidemos,  g=±zÊ±  que  a

modificação ao Projeto de Lei nõo podeJiá.piios:sçgiifii deveiido sçJ. aJiqiifvaídaí, nos termos

do Regimento lntemo da Câmara Municipal.

Antes,   porém,   deve   ser   objeto   de   análise   das   Comissões   Permanentes   de

Constituição e Justíça e Finanças e Orçamento.

Sem mais para o momento, é este o nosso entendimento, sub censura.

Jacareí,10 de dezembro de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor |urídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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de 2017.

âj#Éffi####:ÃâÃÊ!a,d8eáFÉ%#DE2oi&
EDGARD TAKASHI SASAKI
Prefeito Mu niclpal em Eb(ercioio
AUTOF{ Do pRojETo: pREFErTo mJNlclpALlzAhs losÉ DE sANTANA.
AUTORAS  DAS EMENDAS; VEREADORAS LUCIMAR PONCIANO E DRA. MÁRCIASANTOS.
ANEXO 1

3E#çÃü°üffiffii8sEs:
-.`,                               .```.:...                `-.:...:`    ,..,     `              .-.i       .... `.`....,.         `     .....,..      :

ÊÊ::;Ê:;!:Ê:E,Í:::::iÊzã:1i::âzã:,gâ;E=gâ;E::níal,econôm,caefinanceiras.
-  Exeroer  o  controle  oontábil  da  execuçâo  dD  orçamento  em  toda§  as  §uas  fases,  procedendo  ao
empenho prévio das despesas;
-  Escritmar sintétioa  e  analitícarnente  os  lançamemos  retativos às  operações  contábeis,  em  livros  ou¥L#T#£¥ff£e##f""
-Exercer a supen/Ísão técnica:           ,
-  Assinar,   juntamente   corri   o   Dlretor  do   Departamento  Adminjstraüvo-Finanoelro   e\/ou   Pre§idente,

balanços,  balancetes e outros documentos legais;
-Vísar mapas, resurrios e outros documentos elaborados para serem  apresentados ou fbrnecldos pela
Setcm Contábik
-  Comunlcar  aci  Dlretor  Adminisnativo-Flnanceíro,  com  a  devída  antecedêncla  sobre  a  posição  das
dotações orçamentánas,
- Forriecer  elementos,  quando  solicitados,  para  a  redação  final  da  proposta  orçarnentária  ou  paia  a
cobenu ra de crédj(os adlcionaís;
- Mamer controle dos depósítos e retiradas bancárias, conferindo os sxtratos  de contas correntes,  bem
como proporido as providências que se fízerem necessárias;

;t:;:g::(;;;a  amJiação  do  empenho,  quando  rti  medida  se justmcar,  comunicando  o  fàto  ao  setoi-
-  Promover a  liquidação  da  despesa,  bem  como  a  conferéncla  de  tQdc)s  os  elementos  clos  processos
respectwosí
• Executar outras tarefa§ comelatas que lhe§ forem determinadas pelos superiores.
CONDlçõES DE TRABALHO:
Horárlo:  período de 40 horas semanais.
REQulsrros pARA pREENCHIMENTo:

E###:=E'::l£Ê#iâL3=ã::ã::#Ljna,decontab,,,dade-cRC,
ANEXO  „

A#ffi8#D°CARGo:pRocuRADcm
-representarjuridicamente a  Fundação em juizo ou fora dele,  na§ açôes  em  que este for autor,  réu  o\J
interessado, acompanharido o andarnento do processo até sua decisão final;
-elaborar petíções,  recursos em qualquer instancia e de qualquer espécie,  comparecei. a audiências e
oijtros atos, todos vonaclos exclusivamente à defesa dos dlreltos ou  Ínteresses da  Fundação;

`                   ```                 ``                       `                `.,``                            `                                             ,,``.`.```.``.`                      `.```                      `              i`````".

a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, todos relativos exclijsivameme à
defesa dos Ínteresses da Fundação

::::::::;::íj::::::::;,::r;=£:àjàT:::::::::#ã£+Ê:;::=:jutEãT#ffiemconjunü
coni o Procurador do Município de Jacareí ou isoladameníe;
-exantinar as publicações oficbis, tanto adminjstrativas quamo jud}clais. de lnteressB da Fundação, nos
órgãos da imprensa  oficial;
-assístir o Pre5idente e Diretores na5 Buas relações com as demaís órgãos e mldados da Fundação; e
- executar outras atívidades pertinentes ao seu ârnblto de atuação.
CONE)lçõES DE TRABALll ck

ftorffáriro;Êggffi##hpLri::::=::a::ôH]MENTo:
Formação:  Bacharel em  Direjto.
Habílltação:  reglstro rm ordem dos Advogados do Brasll -OAB.

'ÀE=nFe=#%:aRdmipís!mtiva,.oscargosdepmvimentoemcamissão,cargosd%onfiança

prlvativos de sewidc)r efetivo, as tünções gratiricadas. crla a Prociiradoria da Furidaçãc3 Pró-Lar,

::`;'.:`::.'`:.`-'.'.':.`'.:_:!:.'",.':'.:`.::..':.i.:`..::.-:..:'-:,F:'.:`.:.::...`:...:--'.',s..;.`.,.':::`'..._-,,-:.....:
PROMULGAA SEGUINTE LEl:
AArL  1°   A  Lel  n°  6.155,  de  10  de  outubno  de  2017.  passa  a  \/igorar  com  os  seguinte§  acréscíJnos  ea_
"Art. 7° A Fundação Pnó-Lar de Jacaneí, para execução dos ser\/lços de sua responsablllclade apresenta

a seguin(e estr\itura administTativa báslca:
1 - Gabinete da  Píesídência:

ítLGerak
c)Asstssorka.,
11 -Procuradoria  Jurídica,

|+TDepariamehbHabücionah
Vlll -Depar[amento de Regularização  Fundiária;

#mÀDiretcmaGerstcompBte:
cc»operar com a Presidéricia no planejamenlo e organização da Pró-Lar;
auxitiar a Presidência na tomada de dec\sões`,

iii ~ oríentar os Cor]selhos, quando necessário;
lv -Ímp!ementar cliretnzes fixadas pela  F're§idência,  cocirdenar,  c)rientar e  controlar os  trabalhos dos
órgãos de atlvldade meío da Pró-Lar;
V -Bxeciilar outras atMdades correlatas oii que lhe venham a ser atribuíclas peló Prestdente.
Art.12.   ÀAssessoria compete;
1  -  assessorar  ao  Presldente  no  planejamento  de  ações,  na  implementação  c!as  propostas  contidas
no pl6no de govemo,  na organjzação do§  meios e na tomada das decísões estratégicas da fundação;
11 ~ assi§tlr ao  Presldente  nas relações parlamentares,  com órgáos lntemos e  extemo§,  comunidade e
na hamonízaçáo das iniciatívas do5 dlfer6nies órgãos;
111  -presidir reuniões  colegiadas  das  áreas a fim  de  allnhar as  áreas  para a cansecução do  plano de
govemo e das djretn.zes proferidas pelo Presidente;
lv- execiitar outras ativídades corTelatas Du  que lhe venham a ser atnbuídas pe!o Preslclente.
Seçãa 11
Da Prooiiradorla Jurídlca
Art.13.   À Prociiradc)ria Jurídica,  dotac!a de autonomia técnica, compete:
1 -representar jurldícamente a FLindação em jLiízo ou fora dele, nas ações em que esta for aiitc)r, réu ou
';r:erreeç#r°;i:a:õme:aenrn:rmd:ç%á::ammneoni°edd°apÉ::àsasç%g;{ésuadedsãofina),.

111 -elaborar petlçõe§,  recursos em qiialquer lnstâncla e de qualquer e§péole;
lv  -  comparecer a  audléncias  e  outros  atos,  todos  voltados  excluslvamente  à  defe§a  dos  dlreitos  ou
interesses da Fiindação;
V   -   elaborar   parecer  jurídioo  sobre   consuttas   ou   procedimento§   administratlvo§   que   lhes   forem
§ubmetidós pelas autoridades constituídas ou  depar[arrientos desta  Fundação;
Vl -emltir parecer em todo§ os ProcBdimentos  llcitatórios, inclusivB nos caso§  de compra por dlspen§a
de licitação;
Vll -manifestar-se juridicamente sc)bi.e os pedidos de prorrogação contratual,  ac!itamentos,  reajiistes e
documeritos similares;
Vlll -emitir parecer, qiiando solicitado pela autorJdade competerite, erri situações que envolvam direítos
dos §ervidores perante a  Fundação;
lx - redlglr ou elaborar dacumentos Jurídlcos em geral, pronuno)amen{os,  mlnutas e  lnformações sobre
qi/estões  de  ria[ureza  admmstrativa,  fisGal,  civil,  trabalhista.  penai  ou  outras,  aplicando  a  ieglsiação,

Mandados de Segurança, exclusivamente quandci no desompenho d-e siias atribuiçõe§;
Xl - exercer as funções da consiiltorla, assessoria jurídica e a§sessori.a técnico-legislativa da Fundação;
Xl l -prestar orientação jurídlca à Ad mln[§traçãci acerca da Jnterpretação clas lei.s,  quando consultado;
Xi)i  -2elar pelo estriro ciJmprimenlo da jegjsíação concemen(e ao Munjcípío,  oficjando ao Preíelto ou a
oiitra autoridade muriicipal competente;
XIV -  repre§entar a  Fundação  perante  os Tribunais  cle  Cc)ntas,  apre§entanclo  manifestação  e  defesas
institucionais;
XV -promover privatlvamente a col)rariça da dívida atlva lnscrita, ji]dlcial e extrajiidlciaJmenle;
Xvl  -  propor ao  Presidente  ou  a  outra  autoridade  municlpal  competente  as  medidas  que  se  afigurem
convenlentes   à  deíesa   dos   lnteresses   do   Município   ou   à   melhoria   do   serviço   público  municlpal.
especialmente nas áreas conexas à sua esfera de atribuições;
Xvll  -  acompanhar  inquéritos  cívis  e  criminals  e  procedímentos  proparatórios  ou   lnvestigativos  de
interesse da Furic!ação;
Xvlll  -manífestarL§e previamente à celebração de termos-de compromisso de ajustarnento de condiita
em que haja assiinção de obrigsções peia Aularquia;
XIX - ajuizsr as ações de interesse cla  Fundação;
XX -emitir parecersobre  requerimento de ressarcímento  por danos caiisados por ação ou omissão  na
prestagãD dos servlços públlcos;
Xxl  - atuar conio  mediador entre  órgão§  e  entidac!es  integrEintes  da Administração  Públloa  Munlclpal
Direta e  lndireta,  como etapa prévia indispensàvel a evenlua] exame pelo Poder Judicíário:

g;q:un::ugv:e:3ti'!::dja:ç::a:;:f;rqsueemtesnohbargpp:rrmo,g'seãt:,aá:âáosnssãtâma'áiin::t;::,:à'adt:v#eedàree§,í3:traeÉã
Xxm   -  represenlar  a   Fundação   em  todos   os  juízos,   lnstânclas   e   órgãos  oflclais  nas  ações  ou

:rf:¥:::Tà::!olã.oÃt::Sraetàv::Fadâso=árre:,autã,:,âTaq[#,deavânphrãFuàã:r"âtrià:,.:::l:le,opres,dente
I -o exercícío e a respoiisabilldade próprlos dos agentes públicos munlcipais na celebração de ccintratos
e de outros instrumento§;
11   -   a   competêncía   concorrento,   por   parte   de   autoridades   municipais,   para   receber  nolifícações
e  lntmações  decorrentçs   de   processos  admnistratívos  de  fiscali.zação  promovjda  por  órgãos  da

âdnT|nj:trÊçfã:uf#:aà:upf::#ããà:Tcfi:::ndt:â:t:àqou:aúcàsr::r:íÍscúo:!srãeog,uàaompeçnãt:.pe,omgímede

i:u::c#i,:eãsc;:;'í,:ü.e:t:o:::'::,i;otveâ:dgci,::o:%a:E,Fa:otapioas€,eorn=,pâãoAg;o:g'ã'ao?âíadâo5soeoÁL,(çcánEEÊ,T#
Parágrafo único.  Em caso de opção peia dedlcação exclusiva, a Procuradoria deverá informar a ordem
dos Advogados do Brasil - OAB.
Art.15.   A verba honorária  e  de §ucumbência  recebidos  em  decorrência  de ações judiclals e  medidas

3foElumdàcá:'âaqg:nednav£í:::c:âauni:guj::àg:ia£:g::#uca:;:::ãmo::tbeeedhe'::nod§.:::p.a,:t::edpo,::,rsg,:::
lnciso Xl,  do Arügo 37 da Ccinstituição  Federal.
§ 1°  0 ratelo dos hanorários advocatíc]os e verbas de sucumbência dar-se-á mensalmente, jLintamente
com   o  pagamento  dos  vericimentos  e  corresponderá  a  {otalidade  dos  valores  recebidos  no  mês
lmediatamente antenor.
§  2°   A verba  honorária  e  suciimbenclal  excedente  ao  llmlte  do  anlgo 37,  Xl,  será  revertlda  a  Fiindo

Eí#â[t:,ab::oàus'§:#:i:,ãJ:rddj#dad:§:àmFgennd§aaççãáooà.sirásgqeuràd:ãgoerxcperâ::r.a#,,:ecs:gnns:tuocíg:í:
estabelecldo oLi vertido para 13° sa!árlo,
§  3°   0  montante  depositado no  Fundo Especíal na  hípótesB prevista  no §  2°,  podorá  ser apiicado em
operaçõe§  finanBelra§  lrBltas  e  seguras,  a  critério  do  Prõcurador  desta Autarqula,  sob  orientação  da
Diretoría Gera|. cujos rendimeiitos serão rateados na mesma foma clo principal,
Art.  15-A.  A verba honorária e de sucumbêricia não será paga ao F'rocurador que venha afastar-se das
funçõe§ do cargo:
1 - em virtude de sua posse para exercer mandato eletivo em qualquer esfera de governo:
11 -para prestar sewiço§ em  órgão daAdmiristração Púbrica de qualqüer oiitro erite federado;
111  -qLie  gozar de  lícença  para  tratar cle i-nteresses  partlculares  ou  de  licença  médica  siiperior a  180

tc.e6ntdoaeL:',t:n.t#i,:#edÀiasj:ã:âà:p;iã:en:uot::,soges:sggàe:Ls:o,%tsE'g:::à|:cásgstã,:t5|à,.Ashàgeow|ig:,â3
Públicos do Munici.pi.o dci Jacarer;
lv-ca§osexcepciDnaisrelacionaclosàlícençadeservjclorserãoavaliadospe!oPre6iclentedaFundação.
Art.15-B.   Não haverá prejurzo de pagamento doÊi honorários de suGumbência rateados, ao Prociirador
que  estiver de  licença  iios  casos previstos  nos  incisos  1,  11,111,  lv.  V,  VÍ,  Vll,  lx,  X,  Xl,  Xll,  Xlll,  XIV,  XV,
Xvl, Xvll  e X\/lll do art, 72 do Estatulo dos Seridc)res Públicos do Miiníci'pio de Jacareí.
Art.  15-C.    Em  nenhuma  mpótesE  os  honorários  de  siicumbência  se  !ncorporarão  à remLiiieração  do
sewídor e nem sobre eles será calculada nenhuma vantagem a que o mesmo tenha díreito.
Art.15-D.   F'or se tratar de verba  eventual,  o valor percebidci a título de honorário6  e  de suciimbêricia
iião  5erá  computado  para  nerihum  efei!o  previdencíário,  à  exceção  do  disposto  no  parágrafo  únlco
deste  artigo,  lncidlndo  apenas o  imposto  de rerida,  de  acordo  com  as faixas estipuladas p6la  Receita
Federal do Êrasl[.
Parágrafo  Únlco.    Por  !ivre  opção,  própria  e  i'ndivic!ual  de  cada  Procurador,  poderá  ser  requen.da  a
iiicliisão   do   valor   percebído   a   t]'tulo   de   honorários   de   suçumbêncía   para   efeitos   de   cálculo   da
remuneração de contribülção previdenciáría.
Art.  15-E.   A Fiindação terá  legi(lmídade  para  transigir  nos  processos judiciais  ou  extrajudíciBis,  a{é  o

gii!eAdÊJfíavçaFOMpso-d::àoLd:sFg:íéari:ààiang:aMçt:i:Í:i:àpedídoçonsistiaemobrmaçãodefaze„e§de
qiie  o  ciisto  para  implementar o  objeto  da  ação  não  acarrete  ônus superior ao  límite  e§tabeleclclo  no
caput deste ar[lgo,

§e2;a3::mg`àemp,r:íi:zt:dn.:cea#ua`#,sçt,:,amnj:?e|â:à::Íg`i::rã:SpErua,:ãàào:ei:::âaap£griaaçáooobTesneç!àdã:

#gràaaiàeúa,ar:aÉirzoacduaffipdoorrFàoí,ã:aiànda:tpéei:`c=:j:nni:,#3ft:rri=àÊSFá:fgsçãoeomug:n::enfã::iraa.comos
preceitos jurídícos proporj aceítar ou  declínar de acordo judicial ou  extrajiidicial até o  limite prevl§to no
caput deste artigo.
§ 4°  0 Procurador, sempre que possível. coii§Liltarã previamenie o Procurador Cmefe ames de iiansiglr
na forma prevlsta iieste aríígo.
Ar[.  15-F.  0 ProcuradDr tem autonomia para, mediante despacho fundamentado. delxar de ajuizar ação
ou  interpor  Recurso.  quando  entender que  náo  é j.uridlcamente  iridiGado  ou  que  poderá  onerar ainda
mals D Poder Público.

3:3ãÃr`:`as     .
Art.16.  Ao Departamento Habitacíonal compete:
1 - elaborar,  coordenar,  siipervisíonar e orientar os  programas municipals  de  habitação, verificando a§
neces§Ídades do Município;
11  -   admlnistrar os  recürsos  humanos alocado§ em  sua Àrea,  veriíicar o desempenho  e Íazer cumprír
as normas admínistralívas;
nl -desenvolver outras atlvidades afetas que lhe venham a ser atribuídas pela Presidéncia.
Art.17. Ao   Departamento de Reçiularização Fundiária compBte:

!,--cop,ar#aar:}::g:d:ins::'naprr:gç:ànafreose£;ocgurtâTapso#,uá`sc,ipãiirse#z::?u#i;:g,ãop#,nei:ásria:programas
voltados  a  regiilarização  Íundiária  no  Município  de  Jacareí  e  acompanhar os  projetos  ou  programas
desenvolvidos afetos;
111   -  realízar  pesquisas,   estudos,   verificar  a§   demandas  e   propor  procedlmentos   de  regularízação
fimdiária de Íntere§se soclal;
lv-assessoraroPre§ldentenaimplementaçãoda§pomicascleregularizaçãofundíárla,compreendendo
o  auxilio  para  a ceiebração  de acordos  e parcerias  com órgãos públicos e  lnstitiiições Permanentes e
socjedade civH,.
V  -  anallsar  as  propostas  dãs  associações  de  mciradores,  dos  movimentas  populares  e  §ociais,
relacionada§ com a regiilarização fundlária de intei.esse sc)clal;
Vl -desenvolver oiitras awidadeg afetas que lhe venham a ser atribiiídas pela  Presjdência.
(".)

b) Diretor de  DepartaiTiento  Habltaclonal;

gÀ)plTULoiv
DASATRIBulçõE§
(".)
Seção  11
Dos demais titulares dos caTgos de prôvimento om comis§ão e de confiança
Art. 30. Ao Diretor Geral compete:
1  -  planejar,  superisi`onar,  coordenar,  admlnlstrar  e  fazer  execiitar  a  programação  dos  sewiços  de
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{rt=r:ssaebdefe:::deamçãcoo:]ã::oá=oamd:nàr:egíodse£tr:Z:Ses:reavtíÊ;::;dasdhetizespo„t,coflovemamenta,s,
garantindo a ahiculação entre as áreas.

!v--::eosrtâ:naasrsàs:êan,#d:ã::cdíâ:aÁ:e¥s:ecla,lzada,aopresldentedaFundaçãoedemalsautoridade§;
V-coordenarage§tãoordlnáriadaFundação,inclulndoajmpJementaçãoda5direírizeseocumprimento
das dellberações tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração;
Vl - expedir atos e reso!uções necessários pars as deliberaçõe§ da  Diretoria ou  que delas decorram
Vll-prestarapoioefomecersubsídiosaopresidentenoplanejamentoeprogramaçãodeaçõesvlsando
c) desenvoMmento da Fundação;
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Xl  -  responcler pelo pelo expedjente da  autarquía,  abertm  de  editais  e formalização de  contratos nos
impedimEmtos legais,  temporários e ocasiorials do Presidente;
Xll -representar o Presldente,  qLiarido for o caso, junto a autorldades e órgâo;
Xlll -outra5 atividades correlatas ou que lhs venham a ser atribuídas pelo Presidente.
Aú 31.  AOAssessor cDmpete:
1 -pre§lar atMdades de assessoramento estratégico ao Presidente no exercício cle §iias funções;
11 - asslstlr ao Presldente nas relações com órgãos intemos, extemos e comunidade;

Lt--aiíi:ài,á'I,rceouoniõeensa:o:esBjâg#;í:#:Soe:ubmn#mog::ãsáfr::rti:,espomicogovemamentiis,
V  -  executar  outra5  atividades  correlata§   de   corifiariça  ou   que   lhe  venham   a  ser  atribiiídas   pelo
Pre§1dente.
Ar[.  32.   Os  Departamento  serão  representadas  por  um  Diretc)r  de  OepartamentQ.  nomeadci  pe!o
Firesidente e cujo provimento do cargo de confiança é privatíva de servidor efetivo. nos termos do ínciso
V do ar[. 37, da  Constltuição Federal.
Art. 33. Ao Diretor de Departamento compete:
1 -   planejar e fazer executar a programaçáo dos servlços afetos à sua área den{ro dos prazos prevlstos;
11  -  controlar  a  execiição  das  diretrízes  poli'ticoqovemamentais  a  ser  desempenhadãs  p©la  equipe,
garantindo absoluta fidelidade às orientações traçadas.
111 - coordenar,  arientar e acompanhar o andamento das áreas e dos servidore§ subordlnados a fim de
Íazer ciimprir as determinações do Presidente;
lv -  prestar assessoria em siia área diretamente às autoridades superiores, tran6mitjndo e canlrolando
a execLição  de suas ordens no nível estruturalflrgânico da autarqiila.
V -orlentsr seu§ subordjnádos na realização do6 trabalho§ e na siia conduta fLinolonal;
Vl -representar,  quando autorizado, o Presídente;
Vll -executar outras atMdades correlatas ou que lhe venham a ser atn.bLii.das pelos seus supericires.
(_.)

§ 5a  A  gratificação  prevista neste art'igo será de natureza transitória, sendc) devlda somerite eriquanto

gepr:rucrâáârgmotg:fmospoaÉFeaei:?nfi:fíiãoq,unaíâuseer',onuct:am;::tÊgàer:T::::iagã:.mensaldossB"dorBsque
(_.)
Art`44-A.  Até que seja realizado conourso e {omado po§§e o Proourador da Fundação Pró-Lar,  poderá
ser  deslgnado  F'rocurador  do  Município  de  Jacareí,  o  qual  gozará  de  todos  os  direltos  e  deveres
referentes ao Procurador desta Fiindação.
Art.  2°    0  Anexo  1  da  Lel  nD  6.1§5,  de  10  de  outubro  de  2017,  passa  a  vigorar  com  os  seguintes
acréscimos e alterações:
"ANEXO I

ANEXO I-A
CARGOS DE FIROvmENTO EM COMISSÂO

Ca'gos eferénc]a iJant]dade enclmentti Pré+equisita
re dente CO 1 $11.691,17 Ens iio Superior Comp!eto

C' 1 $  8.021,59 n no Supen.or CompTeto

se§Sor Cll 2 S  6.250,16 ns no Superlor Completo

Cll 1 $ 6.250,16
Enslno       Supen.ar      Completo      e§ewlçoSociaieossulrreglstronoCRES§

ANEX01-8
CARGOS DE CONFIANÇA DE PROVIMENT0 DE SERVIDOR EFETIVO

argos cferência uallticlatle enoirriento réJeciuiGito

lretor de Deparlamento Cll S 6.250,16

Ser (itular do cargo efetivoEnslnoSupÊriorCompleto    engenhariaouArquiteiuraePos6ulrreglBtrDnoCREAouCAU

Denomlnaçáa Referência Venolmen!o
CargaHoraTla Quan«dade Requlslto=

PrócuíadDr 12 R$ 3.652,78 40h 02 àr¥es:uàrorseÃ|dst=g:ãos

Contador 11 R$3.208,14 40h 01

Bacharel emCiénciasContábeisepossuirregístroriog:::ae#dgdeegloâÃ'ge
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ASAssessorTécnlco.AssessorComunltárloedeGerentescriadospeiaLeinD6155,de1odeouiubrode
2017.
Ari. 6° As djsposíções dessa kH poderão ser objeto de regu!amentaçãa no que for cabível ciu necessário.
Ai.t.  7°   No  quB couber.  renumere£e  os  capítulcis,  seções,  subseções.  amgos  e  dÊmais  dispositiws

#`:8çoasÁ:':£:;t:*:*iã=i=men{esdestiLeicon€rãopeiasdotaçõesorçamentárlaspróprias,
sup!ementadas se necessáíio.
Art. 9°   Revogam-se as disposíções em  cantnário,  especialmente as alíneas 'Jan e Wb" do inciso  1\  '+a"  e
"bn do imíso lu " do incíso  ÍV do art. 7° e  os aris.18, 20, 34. 35, 36. 37 e 39 da Lei n° 6155,  de  10 de

outubro de 2017.

#jg,E#àLfifflfi#riú#:ÃgÁa#o6#E:#!sâaÊaoDE2o".
EDGARD TAKAsl+ 1 SASAKI
Prefeito Munlcipal em Exercício
AUTOR D0 PROJETO:  PREFEITO MUNICIPAL LZAÍAS JOSÉ DE SANTANA.
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-  Exercer  o  controle  contábil  da  execução  do  orçamento  em  todas  as  siias  fases,  procedendo  ao

::::#:E:Ê::úã+ã=:--menteos,ançamento§re,ativosàsoperaçõescon,ábeis'em,,vrosou
flchas próprias, \/isando demonstrar a receita e a despesa:
- Levantar os balanços,  balancetes, confc)rme determinação legal;
-Colaborar na tomada de contas dos agentes responsáveis, ciuando for o caso:

- Exercer a supervisão técnicaí
-  Assinar,  juntamente  com   o   Diretor  do  Depar[amento  Administrativo-Financeiro   e/ou   Presídente,
balaiiços, balancetes e outros documentos legais;
- Vlsar mapEis,  re6iimos e outros documentos elaborados para serem apre§entados ou fomecidos pelD
Setor Contábii;
-  ComLinicar  ao  Djretor Admjnistrativo-Financeiro,  com  a  dõvjda  antecedência  sobro  a  poslção  das
dohções orçamentárias;
-  Fomecer  elemento8,  quando  solicitados]  para  a  redação  final  da  proposta  orçamentárià  ou  para  a
cobertura dg créditos adlcionais;
- Manter contro!e dos depósitos o i.etiraclas bancárias,  cõníenndo os extratos de contas corrente§, bem

sopT:mp::::nadà::,g;â:,ddêonc:amsp!::os'eqfiá:Ãá:tnaic:sesdiá':sáejustif,ca„omunicandoo,atoaosetor
interessado;
-  Promover a  llquidação  da  clespesa,  bBm  como  a  conferência  de todos  os  elemento§  dos  proces§os
respectlvos;
-Executar outras tareías correlatas qiie lhes forem determínadas pelcis §uperiores.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Hõrário: período de 40 horas semanals.
REQU ISITOS PARA PREENCHIM ENTO:
lnstrução:  Superior completo em  Clências Contábei§.
Habiiitação Profissional: regl§tro no Cc)nselho Regional  de Contabilidade - CRC.
ANEXO  11

BTF%,E#!gâÊgpDocARGo:pRocuRADOR
- representar juridicamente a Fundação em juízo ou fora dele, nas ações em que este for autor, réii ou
interessado,  acompanhando  o andamento do proce§so até sua decisão fliial:
- 8!aborar petições, reciirsos  em qualqiier instãncla e clB qualquer espécíe,  comparecer a aiidiêncías e
outros atos, todos voltados exclusivamen{e à defesa dos direitos ou interesses da Fundação;
-redigir ou elaborar dooumento§ jurídícos em geral, pareceres, pronunc"mentos, minutas e infomações
sobre questões de natureza adminlstrativa. fiscal, cMl, Gomercia!, trabalhi§ta, perial ou outras, aplicandD
a leglslaçãD, foma e temlnologla adequsdas ao a§sunto em questão, todos relativos exclus!vamerite à
defesa dos intere§ses da Fundaçáo

:ãnmaisoavre,icàtàçaÊ:o§éí#on,!:adti:faFd=nFVuênnj:Sçãeo::#ioâ::u::oJ§uçzeo'sn,tt:::âsnecfaasFeu#:u#âis,emconjunto
com  o Prociiradar do MunlcípiD de Jacareí ou isoladamente;
-examinar a6 publicações oficiai§, tanto administratlvas quanto i.udíclais, de interesse da Fundação, nos
órgãos da imprensa oficial;
-assistir o Presldente e Diretores nas §uas relações com os demais Órgãos e iinidades da Fundaçáo; e
• executar outras atividades pertmentes ao seu âmbito de atiiação.
CONDlçõES DE TRABALHO:

EÊTáL,[o:]¥àr±o#aNd,#oo§hÊ%epmRaEnEaÀsà"ENTo:
Formação:  Bacharel ern  Dlreito.
liabilitação:  registro na  Ordem dos Advogados do Bras!l - OAB.
ANEXO 11 DA LEI N° 6.155/2017, DE  10/10/2017
DO QllADRO DAS FUNçÕES GRA1.lFICADAS DA FUNDAÇÃO PRÓ-LAR
(Acréscimo pela Lei n° 6.242/2018)

FGO.AAtribuições:supervlsionarostrabalhosporlinehtesaáreadeatuaçáodasual/nidade,buscando
o  contínuo  aperfeiçciamento  da  gestão;  c!istribiiir  e  ccintrolar  o5  serviços,  preparar  e  apre§entar  ao
superior  imediato  Ó  programa  de  trabalho  8  o  relatórlo  de  ativídades  da  Unldade  que  supewlsiona;
e!abarar estudos  e  pareceres  em  requerimenlos  e  despachos  sobrB  assurios  de  sua  compe{ência.
Designar Ós  locais  de trabalho,  controlar  o  ciimprimento  do  horário  e  dispDr sobre  a  movimentação
intema e extema do pessoal ds sua Unidade; coordenar a adminlstração de pessoal contemplando
todas  as  suas  es{eraà.,  ava\``at  pertodlcamente   o  desempenho  em  serviço  do  pessoal  sob  sua
responsabilidade,  em  colaboração  com  a  Comlssão  c!e  Avaliação  dB  Estágio  Probatórlo  e  órgãos
compe[entes.  Providenciar  e  controiar  os  maieriais  r\ecessàrios  às  atMdades  ds  unídade.  Arquívar
e controlar os  processos e  documentos.  lnformando  e fazendo  informar aos  interessados  sobre seu
andamento. Executar outras ati'vidades correlaias de supervisão que lhe venham a ser atribuídas pelos
seiis superiores.

LEI     No     fi_243/9nlR

Áltera  a  Estrutura Admiriistratlva  do  Serviço Ai]tônomo  de  Água e Esgoto - SAAE,  os cargos
de  provlmento  em  comissão,  c;argos  cle  conriiança  privati\/os  de  servidcir  eiet]vo,  íunções

ãroa:'::a:d::Ê;:e:D:o:"#Ã:%pv!ç;:3E::aàôÊAAR:ÀMUAS#N:;N,:fpsA.AÃF:BoUJg3EESEÊEUEA#FONSÃÊ
PROMULGAA SEGUINTE LEl:
Art.  i° A Lei  ii°  6.153`  cle  2i  dõ  setembro  de 2ol7,  passa  a vígorar com  os  seguintes  acréscimos  e
alterações:
"Art.  3°    0  Serviço  Aiitônomo  de  Água  e  Esgoto  -  SAAE,  entidade  aiitárqiiica  do  Municíplo,  para

execLição dos §ervíços d e sua responsabílidade apresenta a segujnte eslrutiJra administrativa básica:
1 - Gabinete da  Presidêncía:
(".)
c) Asse§soria;
d) Unidade de Controle lntemoí

íü.!ÓrgãosdeAtlvidadesMelo:
a) Deparlamento Administrativó:
1.lJnidade de Gestão de Pessoas;
2.Unldade de Ucitações e Compras;
3.Unidade de Contratos e Convênios;
4.Unldade de Bens e Documentos;
5.Unidade de Tecnologia da  lnfomação;
6.Unidade de Logística;
b) Deparlamerito Flnancelro:
1.lJnidadB da  Contabilidade;
2. Unidade da TesDuraria;
c)Diretoria  Comerciai:
1.Unidade de Alendlmento;
2.Unidade de Anál[se e AvaliaçãD de Cc)nsiimo;
3. llni.dade Técnit;a de Perdas.

:)-Do:gaãrioasmd:nt:it:apd,::eiàní,É:t['offiesàbras:
1.Unídade de PlaneJamento e Projetos;
2.Uníclade de Obras;

i,,:D:;:;i;::n:r:apá:mír;tt:i;nic:uud::oÀ,guaeEsgoto

ã:uun|fdaadde6ddeeTáaatraaTt::táadâuEaipdoatgàdeÁguaeEsgoto.

:LDn:gãdr:¥:nst:stdeemggedrâ#gou:;Manutençãa
2.Unidade de Sistemas de Esgoto;
3.Unidade de Ccintrole Operacional,.

::agr!:gí:o:ugni,::T£#nãe::d:::cn:§àa:a:,ã:o:s;estàoeexecuçãodasd„e„,zesedossew,çosestabe,ec,dos
peio Gabinete da Presidência.

Ãh).6oÀAssessoriacompete:
1  -  asses§orar ao  Presidente  no  planejamento  de  açõss,  na  implementação  das  propostas  contldas
no plano cle governo, na organização dos melos e na tciniada da§ c!ecisões estratéglcas da autarqiiia;
11 -a§sistir ao  Presidente nas  relações  parlamentares, ccm  órgãos  inlemos e extemos,  oorriunldade  e
na harmonização das inicíawas dos diferentes Órgãos;

::Jepúeo§:dàrarseáFri:t:sz::,grgjFednidsa:apse,a;ropaÊsidfi::,:,ea"nharasáreaspara-onsecuçãDdoüanode
lv- executar Óiitras ativldades correlatas ou  que lhe venham a ser atrlbuídas pelo Presidente.
Art. 7° À Unldade de Controle lntE!rno c:ompete:
1  -  avaliar  o  cumprimento  das  metas  previstas  no  Plano  Plurianual.  a  execução  do§  programas  de
govemo e dos orçamento§ do Saae;
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Projeto de Lei n° 027/2018

EMENTA'.  Mensagem  Modificativa  (n°  02)

a Projeto de Lei de autoria do Prefeito que

altera    a    Lei    Municipal    n°    6.152/2017,

acerca   do   lnstituto   de   Prevldência   do

Município  de  Jacareí.  Constitucionalidade.

Legalidade.    Inadequação.    Contrariedade

ao   Regimento   lnterno.   Precedentes   do

Supremo    Tribunal    Federal.    ADI    5.127.

Arquivamento.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 383 -RRV -SAJ -12/2018

(fls. 52/53) por seus próprios fundamentos.

Com  efeito  a  Mensagem  Modificativa  apresentada

viola o Regimento lnterno, conforme dispõe o artigo 106, § 2°.

Corroborando  a  citada  disposição  Regimental,  cito

precedente       do       Supremo       Tribunal       Federal       que       declarou       a
inconstitucionalidade de pratica similar:

DIREITO            C ON S TITUCI ONAL.            C ONTROLE            DE

CONSTITUCIONALIDADE.   EMENDA   PARLAMENTAR   EM
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PROJETO  DE  CONVERSÃO  DE  MEDIDA  PROVISÓRIA  EM

LEI.     CONTEÚDO     TEMÁTICO     DISTINTO     DAQUELE

0RIGINÁRIO   DA   MEDIDA   PROVISÓRIA.   PRÁTICA   EM

DESACORDO  COM  0  PRINCÍPIO  DEMOCRÁTICO  E  COM  0

DEVIDO       PROCESSO       LEGAL       (DEVIDO       PROCESSO

LEGISLATIVO).   (STF.   ADl   n°   5.127.   Rel.   Min.   Rosa  Weber.

Julgado em 15/10/15).

Assím,  reitero  o  sobredito  parecer  e  recomendo  a

Presidência o ARQUIVAIVIENTO da propositura acessória, conforme disposto

pe]o artjgo 45, capuft, e artigQ 88,  inciso ]1127 ambos do Regimento lnterno.

Ao Setor de P

Jacareí,10 de

Jorge Alfredo

Secretário-

para prosseguimento.

bro de 2018.

des Campos

iretor Jurídico

L  Art.  45.  0  projeto  que  for  rejeitado  por  receber  parecer contrário  de  todas  as  Comissões  a  ele

pertipentes _ou  pelos motivos previstos no ariigo 88 deste Regimento  lnterno,  deverá ser arquivado
mediante despacho  do  Presidente  da  Câmara,  salvo  requerimento  proposto  pela  maioria  absoluta
dos   membros   da   Câmara   solicitando   o   seu   desarquivamento,   promovendo   sua   automática
tramitação.
2 Art. 88. A Presidência arquivará qualquer proposição:

111   -   manifestamente   ilegal,   inconstitucional   ou   antj-regimental,   quando   assim   se   manifestar  a
Consultoria Jurídica e a critério do Presidente, após a aprovação ou não do parecerjurídico.
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PLENÁRIO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.127 DISTRITO FEDERAL

RELATORA
REDATOR D0
ACÓRDÃo
REQTE.(S)

ADV.(A/S)

INTDO.(A/S)

PROC.(A/S)r(ES)
`INTDO.(A/S)

PROC.(A/S)(ES)

AM. CURIAE.
ADV.(A/S)

AM. CURIAE.

ADV.(A/S)
AM. CURIAE.

ADV.(A/S)
AM. CURIAE.

ADV.(A/S)

: MIN. ROSA WEBER
: MIN. EDSON FACHIN

:CONFEDERAÇÃO    NACIONAL    DAS    PROFISSÕES

LIBERAIS - CNPL

:AMADEU     ROBERTO     GARRIDO    DE     PAULA     E

OUTRO(A/S)

: PRESIDENTE DA REPÚBLICA

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

: CONGRESSO NACIONAL

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

:TARCISIO     VIEIRA     DE     CARVALHO     NETO     E

OUTRO(A/S)
: CENTRAL DOS SINDICATOS BRASILEIROS -CSB

: HÉLIO STEFANI GHERARDI E OUTRO(A/S)

:FEDERAÇÃO  DOS   CONTABILISTAS  NOS  ESTADOS

DO RIO DE JANEIRO, ESPÍRITO SANTO E BAHIA

:JOSÉ AGRIPINO DA SILVA OLIVEIRA

: FEDERAÇÃO  DOS  CONTABILISTAS DO  ESTADO  DE

SÃO PAULO - FECONTESP

:RICARDO BORDER E OUTRO(A/S)

EMENTA:      DIREITO      CONSTITUCIONAL.       CONTROLE      DE

CONSTITUCIONALIDADE.  EMENDA PARLAMENTAR EM PROTETO
DE  CONVERSÃO  DE  MEDIDA  PROVISÓRIA  EM  LEI.  CONTEÚDO
TEMÁTICO    DISTINTO    DAQUELE    ORIGINÁRIO    DA    MEDIDA
PROVISÓRIA.   PRÁTICA   EM   DESACORDO   COM   0   PRINCÍPIO
DEMOCRÁTICO  E  COM  0  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL  (DEVIDO
PROCESSO LEGISLATIVO).

1.  Viola  a  Constituição  da  República,  notadamente   o  princípio
democrático  e  o  devido  processo  legislativo  (arts.  1Q,  cflp#f,  parágrafo

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001  de 24/08/2001, que institui a  lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasjleira - lcp-Brasil. 0
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autentioacao/ sob o número 9643592.
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único,  2Q,  c¢p%f,  59,  c¢p%f,  e  LIV,  CRFB),  a prática  da  inserção, mediante

emenda  parlamentar  no  processo  legislativo  de  conversão  de  medida

provisória em lei,  de matérias de conteúdo temático estranho  ao objeto
originário da medida provisória.

2. Em atenção ao princípio da segurança jurídica (art. 1Q e 5Q, XXXVI,

CRFB), mantém-se hígidas todas as leis de conversão fruto dessa prática

promulgadas   até   a   data   do   presente  julgamento,   inclusive   aquela
impugnada nesta ação.

3.  Ação  direta  de  inconstitucionalidade julgada  improcedente  por
maioria de votos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos,  acordam os Ministros do
Supremo  Tribunal  Federal,  em  Sessão  Plenária,  sob  a  Presidência  do
Ministro   RICARDO   LEWANDOWSKI,   na   conformidade   da   ata   de

julgamento  e  das notas  taquigráficas,  por  maioria  de  votos,  em julgar
improcedente o pedido formulado na ação direta, com a cientificação do
Poder   Legislativo   de   que   o   Supremo   Tribunal   Federal   firmou   o
entendimento, e# 7t#7ic, de que não é compatível com a Constituição da
República  a  apresentação  de  emendas  parlamentares  sem  relação  de

pertinência temática com medida provisória submetida à apreciação do
Congresso   Nacional,   ressalvado   o   entendimento   do   Ministro   Luís
Roberto    Barroso,    que    propôs    o    reconhecimento    incidental    da
inconstitucionalidade do costume, bem como da constitucionalidade da
Resolução do Congresso Nacional que regulamenta a matéria. Restaram
vencidos os Ministros Rosa Weber (Relatora), Marco Aurélio,  e Ricardo
Lewandowski, que julgavam procedente o pedido, e, em maior extensão,
o Ministro Dias Toffoli, que o julgava improcedente.

Brasília, 15 de outubro de 2015.
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